
PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA
GABINETE DO PREFEITO

OF. N° 373/2020/GPNV

Nova Venécia-ES, 18 de maio de 2020.

A Sua Excelência o Senlior

Juarez Oliosi

Presidente da Câmara de Vereadores

Assunto: Encaminha Lei n° 3.553 de 18 de maio de 2020.

Senhor Presidente:

Anexo ao presente, encaminhamos Lei n° 3.553, de 18 de maio de 2020, QUE

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE, A CONCEDER BOLSA DE EORMAÇÃO AOS PROFISSIONAIS

VINCULADOS AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO

PRIMÃRIA Ã SAÚDE, devidamente sancionada, para os devidos fins.

Atenciosamente,

CÂMARA MUNICPAL DE NOVA VENÉOAÍs!
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